
 

Resolução nº 045/2005 
 
 
 
“Exclui o parágrafo único do Art. 8º da 
Resolução nº 02/97 de 12 de Março de 1997”. 

 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância de 
Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Plenário aprovou e ele promulga a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º Fica excluído o parágrafo único do Artigo 8º da 

Resolução 02/97, de 12 de Março de 1997. 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas disposições em contrário. 
 

Joanópolis, 07 de novembro de 2005. 
 

 
Benedito Ignácio Giudice 

Presidente da Câmara 
 
 

C E R T I D Ã O 
 
 

Registrado no livro de Resoluções da Câmara 
Municipal e publicado na Secretaria em local de costume. 

 
 
 

Joanópolis, 07 de novembro de 2005. 
 



 
Simoni Alessandra de Oliveira Vrena 

Secretária da Câmara 
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